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Câmara Municioal de São Pedra dos Fer'"
Código do Município: 847-8

'Telefax: (33j 3352-1166 li-mail: camspf@uai.com.hr.
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LEI NU 015/2004

Estima a receita e fixa a despesa do Município
de São Pedro dos Ferros para o exercício fi-
nanceiro de 2004 e dá outras providências.

o Povo do Município de São Pedro dos Ferros, por seus representantes
aprova e eu, Presidente da Câmara Municipal de São Pedro dos Ferros, nos termos do ali.
66, §§ 3° e 7° da Constituição da República de 1988, c/c o art. 37, § 7° da Lei Orgânica
Municipal, em seu nome, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o
exercício financeiro de 2004, compreendendo o orçamento fiscal referente aos poderes do
Município, seus órgãos e fundos. ,

Art. 2° - O orçamento do Município de São Pedra dos Ferros estima a
receitá em R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais) e fixa a despesa em igual
valor.

Art. 3° - As receitas serão realizadas mediante arrecadação dos tributos,
contribuições e de outras receitas correntes e de capital, previstas na legislação vigente, de
acordo com os quadros anexos a esta Lei, estimados com os seguintes desdobramentos

J

DESPESA POR FUNÇÃO DE GOVERNO
LEGISLATIV A 370000,00
ADMINISTRAÇÃO 1017500,00
SEGURANÇA PUBLICA 44000,00
ASSISTENCIA SOCIAL 222.000,00
SAUDE 1.140.000,00
EDUCAÇÃO 1415.000,00
CULTURA' 126.000,00
URBANISMO 811.500,00
HABITAÇÃO 59.000,00
SANEAMENTO 643.000,00
GEST ÃO AMBIENTAL 15.000,00
AGRICUL TURA 116.000,00
COMUNICAÇÕES 20000,00
TRANSPORTE 400.000,00
DESPORTO E LAZER 51.000,00
SUB-TOTAL 6.450.000,000
RESERVA DE CONTTNGENCIA' 50.000,00
TOTAL 6.500.000,00
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DESPESA POR CATEGORIA E SUBCATEGORIA ECONOMICA
DESPESAS CORRENTES
DESPESAS E ENC ARGOS SOCIAIS 2663.000,00
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 3.000,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.348.000,00
SUB-TOTAL 5.014.000,00

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS 1.327.000,00
INVERSÕES FINANCEIRAS 3.000,00
AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 106.000,00
SUB-TOTAL 1.436.000,00
RESERVA DE CONTlNGENCIA 50.000,00

TOTAL 6.500.000,00

Art. 5°. - A abertura de créditos adicionais, inclusive suplementares,
somente poderá ser realizada mediante lei ou resolução legislativa municipal específica,
observado respectivamente os créditos relativos ao Poder Executivo ou Poder Legislativo.

§1° - Autorizada a abertura de créditos adicionais, será de
responsabilidade do Poder Executivo Municipal dar publicidade à execução orçamentária
dos créditos adicionais mediante publicação em local próprio, e envio, até o último dia útil
do mês seguinte àquele em que se ocorreu a despesa, ao Legislativo Municipal de relatório
descritivo das despesas realizadas, sua natureza, finalidade e respectivo destinatário.

§2o.
- Aplicam-se ao Poder Legislativo Municipal as mesmas

disposições contidas no parágrafo precedente.
§3o.

- A abertura de créditos adicionais, realizada na forma deste artigo,
mediante prévia autorização legislativa, utilizará as fontes de recursos do a11. 43 da Lei
4.320/64, que deverão estar discriminados individualmente no projeto de lei ou resolução
que autorizar a respectiva abertura.

Art. 60. - As despesas de pessoal e as despesas de capital deverão
observar, respectivamente, o disposto no art. 23, §2o., inciso I, Il e III e §§4°. e 5°. quanto a
primeira e, quando a segunda, pelo disposto nos artigos 35 e 36, todos da Lei de Diretrizes
Orçamentárias do Exercício de 2004, sob pena de serem consideradas ilegais e de
responsabilidade pessoal do ordenador da despesa.

Parágrafo único - O Prefeito Municipal deverá enviar, até 30.04.2004,
projeto de lei dispondo sobre reajuste geral anual dos servidores públicos municipais
estabelecido no art. 37, X da Constituição da República de 1988, observado índice de
atualização monetária legal e pelo período compreendido a partir da última recomposição
ou revisão respeitados os limites contidos no art. 71 da Lei Complementar 101/00.
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Art. 7° - A realização de operações de crédito, bem como quaisquer

outros empréstimos internos ou externos, deverão ser objeto de lei municipal específica
que autorize a operação, observadas as normas da LC 101/00 e Resolução No. 43/200 I do
Senado Federal.

Art. 8° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em
vigor em 1° de janeiro de 2004.

...Jf

São Pedro dos Ferros, neiro de 2004.

ANTÔNtCOUTO DE ASSIS
Presidente da Câma Municipal de São Pedro dos Ferros

(Promulgada nos termos do . 66, §§ 3" e 7" da Constituição de
República de 1988, c/c o art, 37, § 7" da Lei Orgânica Municipal) ,.
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ANEXO I

L'\W~l).\s\r]{O\·\D\S 1,:;\[ PLI':l\\RIO I,: P]{O'\[L'LC \D \S CO.\[O P \Rl'L
I~TL(;R\0!TL DO TF\'.TO D \ LI ':1 ()1\{;\'\II':~T\RI \ DO I:SIJ{cío() DI·: 2()()-/'

Art. I" - Ficam acrescida s e incluides ;IS despesas j,í previstas 11(I PnJil'tr I ck 1.C'1
Orçamentária do J\[unicípio de São Pedra dos l-erros P,lLl o cxcrcíci. 1 fin.mccir. I de 2()()-/'

rncdi.m te alteração por emenda .idiriva e suprcssiv.i, ;IS segUln tcs ru bric.is (,n;:\111('ll r.iri.rs c'
respectivos valores que P,lSS,Ull a integrar ,IS dOLlçl-)(.:s j,í existentes, os lju,ldn)s .mc:« 's d( 1 pn 'ic,tr,
de lei de despesa principalmcnrc ;Iquclcs reLlti\'r.>s ,I consolidação ger:d, dCIl1(.nsrr.rrivo P( it:

funçCies, sifb-funçôes e programa por projetos e atividades; demonstrativo pl1r fUl1l/'CS, sul)-
funçi)(:'s e programa por utegori:ls econórmc.is: dcrnonsrrarivo por fUllÇ('ll'S, suh-fulH;r',C'S
conforme vinculo por recursos: demonstrativo d,l despesa por órg;\ns e funções, U 11ls()lid:\(;;!r,
pf)r projetos e atividades, ficando alterado o artigo 3" do Projeto de I.cl rcl.rriv.uncnrr ,Ir's
quadros de despesas por fUllÇ:!O de gOH:rno e pur uteguria (' slI!Jcategori:ll'cr 'llt,miullhsCT\,ld, IS

os seguin tcs valores:

, 0020020-J.122002120 I0-339U390()() Dindg,lç:k, ImprenS:l (Hici:d - ()ll rn 's :-;l'1'\IÇ' 's
- RS I,()()(),()()

'\[:ll1utenç;\c) Convôruo SSP.\[C - .\LltlTi:d cle-
- !{S 3,()()O,()()

i\Lmutenção Convênio SSP.\[C - Outros Seniç(lS de
- RS -J.,OOO,()O

i\Lmutenç:!o Convênio Pulíci:1 vlilir.rr - .\Llkri:d de
- I{S ú,O()(),O()

002()()20ól H1017720 1-J.-339039000 - .\Lmlltenção Convênio Pulíál vlilitur - (hltr,,~

Terceiros Pessoa J uridica
002002061HI017-J.2013-33<J030000

Consumo
0020020(l 181 017-J.20 13-339039000 -

Terceiros ~ Pessoa Jurídica
0020020últlIOI77201-J.-339030000

( .onsurno

Serviços Terceiros Pessoa Jurídica
o o c.o o-r I L.J\J,")O 1 O.JL,\JL.U- .J.J/IJ.)\)\)\)\}-

Consumo
00200-J.1230ú00212020-339030000

Consumo -
O() 20() 5()82-J.-J.0-J.862033-33 50-J.3000

- RS -J..()()(),()()

L\lanutençao .\tl\'ldades Creches - .\l:ltl'l'i:d lk
- RS IO,OOO,()()

,\Lmutl'nc:!u d,l ,\ Icrcnd.r Lsc< )Iar - .\ l.ircri.i] lk.'
- RS 30,000,00

.\Ll11utcnç:!u .\SSOCi,lÇ:iu Com, '\['lr:ld()res Ibirn,
J .agu:l SCCl - Subvenções Sociais -

00200S0tl2-J.-J.O-J.H6203-/.-33S0-/.3000 - :\ íanurcnçiio
P:lulo- Subvenções Sociais -. - RS I,()()(),O()

0020()SOH2-J.-/.O-J.8ú203S-33S0-/.3000 - j\Lmutenç:!u\ss()ciaç:!u Com, \[()f:ldurcs Ihrm :-;,1('
J( .sc Opl'r:lrio - Subvenções Sociais - - ItS I.()()O,()()

00200S082-J.-J.O-J.8ú20%- 33S0-/.30()O - !\ Ianurcncâc 1 . vssoci.iç.io (:0111, ,\ lor.rd: lrl'S dr, Pirr:l~':l l'
\rl'ia- Suh\'enç0cs Sociais - - I\S I,(l()(),()()

00200S082-J.-J.O-J.Hó2037-33S0-/.3000 - .\Lmutenç:lr) do Serviço de\ssistl'nci:1 Social - S\:-; -
Sul ivcnçô cs Sociais -

- RS I, O()O, O()

. vssoci.rç.ío Com. .\[(l1':ld( .rcs Ihirn) :-;:lrI

()020()S082-J.-/.O-J.8C>203H-33S0-/.3000
I,'LTrl'aS- Subvenções Sociais -

00200S I030 10-J.28203<J-33S0-J..')(lOO
Suci,lÍs -

- I{S IO,()()(),()()
\ssociaç:!(' C .orn. .\[(lcld( 11TS \i-!;ll:IS:\ Iunu tC!1ç:lo

- RS 2,()OO, 00
.\ l.mutcnçào hmcbç:l(l J r ,Sl' PC'I'l'S - :-;llhH'llÇ",C'S

~

- I{S 12(),O()O,OO



O()20():11030 IO-l-2820-l-2-33<J032000 - ,\Lmutcn<;ão \ti\ilLldes ~ccreLlri,1 S;lúdL' - \L1tLTul dL'
Distribuição Graruirn - - RS ,)O,()()O,()()

IJ

TO'!'.\L RS 2-1--L()()().()()

, Art. 2u
- 1\lra cobertura da despesa »crcscid.t arr.ivcs do ,Irt, I" dest:1 cmcnd.t rIC",IIl1.

c.mcci.idas ,\ despesa as seguin tcs rubricas e valores:

O()20010-l-12200200200CJ-33<J03úOOO - \Lll1utençãu d.rs "\ti\ilbLks d(, C,tI ),PrL,r"L'ir,1-
( )utros Serviços de Terceiros - Pessoa I :ísica - n-s S.()()O.OO

0020()20-l-1220021201O-33<J036000 - Di\"ulg",lç:lll () rlád - Outros Scniç( .s Lk Tcrciiros -
Pessoa I :ísic<l - 1\$ I.OO(),O()

00200-1-1236101882022- 33<J038000 - \ LlI1utcnç.io \ rivid.rdcs I '~nsin( , hJl1d:lt1ll'll t: ti -
vrrcndamcnto Mercantil I\S k.()()(),()()

00200-l-12361023<J202:1-:)3<J03úOO() - .\ Lmurcnçâo Transporte lscol.u: - Ou tr. ,s ~enlçl 's liL
Terceiros - Pessoa J.'ísica - RS W,()()().()()

00200-l-133<J202-1-7202<J-33<J03<J()OO - Prorn. l-estas Civis, Popul c Culturais - ()Ur!'flS

Scn"iços de Terceiros - Pessoa Jurídica - ,R~ I iOO(),()()

002()():1082-1-3()-I-~32()31-33<J032()OO - ,\LInut.hmdo i\lunicip;d de \ssisr. S!,ci;d - .\l:ltl'l"ul
de Distribuição Graruir.i - RS to.U()(),()()

00200CJ 17 :1120-1--1-91020--I--I-<JO.'i 1030 - Consrr. vmpliaç.io e Reforma de Redes de 1':sg(Jt,) L'
1':'1'1-:- R$ 1-l-2.()O(),O()

TO'!'.\] , RS 2-1--I-.()()().()()

Art. 3" - O quadro de dCSpCS:1Spor órgJo e unidades flclm ;t1terad( 's em 1':11.;\('Lh, cmcnd.ts
de. I .irt. I ". e art. 2°.

Art. 4° - Os .rrt. :1". , 6". e T. do Projeto de Lei Orç.uncnr.iria vnu.tl - 2()()-t, ([CI1l1
.tltcr.idos por emenda aditi\",1 e suprcssiv.i , p.iss.mdo ,I seguinte redaç,\():

"Art. 5°. - A abertura" de créditos adicionais,inclusive
suplementares, somente poderá ser realizada mediante lei ou resolução
legislativa municipal específica, observado respectivamente os créditos
relativos ao Poder Executivo ou Poder Legislativo.

§1° - Autorizada a abertura de créditos adicionais, será de
responsabilidade do Poder Executivo Municipal dar publicidade à
execução orçamentária dos créditos adicionais mediante publicação em
local próprio, e envio, até o último dia útil do mês seguinte àquele em
que se ocorreu a despesa, ao Legislativo Municipal de relatório
descritivo das despesas realizadas, sua natureza, finalidade e respectivo
destinatário.

§2°. - Aplicam-se ao Poder Legislativo Municipa.l. as mesmas
disposições contidas no parágrafo precedente.

§3°. - A abertura de créditos adicionais, realizada na forma deste
artigo, mediante prévia autorização legislativa, utilizará as fontes de
recursos do en. 43 da Lei 4.320/64, que deverão estar efiscriminados
individualmente no projeto de lei ou resolução que autorizar a respectiva
abertura. ~I)

2 I ~
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Art. 6°. - As despesas de pessoal e as despesas de capital
deverão observar, respectivamente, o disposto no art. 23, §2°., inciso I, /I
e 11Ie §§4°. e 5°. quanto a primeira e, quando a segunda, pelo disposto
nos artigos 35 e 36, todos da Lei de Diretrizes Orçamentárias do
Exercício ae 2004, sob pena de serem consideradas ilegais e de
responsabilidade pessoal do ordenador da despesa.

Parágrafo único - O Prefeito Municipal deverá enviar, até
30.04.2004, projeto de lei dispondo sobre reajuste geral anual dos
servidores públicos municipais estabelecido no art. 37, X da
Constituição da República de 1988, observado índice de
atualização monetáría legal e pelo período compreendido a partir
da última recomposição ou revísão respeitados os limites
contidos no art. 71 da Lei Complementar 101/00. H

Art. 7°. - A realização de operações de crédito, bem como
quaisquer outros empréstimos internos ou externos, deverão ser objeto
de lei municipal específica que autorize a operação, observadas as
normas da t.C 101/00 e Resolução No. 43/2001 do Senado Federal."

S;Jo Pcdro dos l-erre u(, 231de j:\I1c;ro de 200-L

ANTÔNI
Presidente da Câmart,Municipal de São Pedro dos Ferros

~Promulgada nos termos do art. 66, §§ 3° e 7" da Constituição da República de 1988,
c/c o art. 37, § 7° da Lei Orgânica Municipal)
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